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PORTARIA Nº 385/SEAD.                                       João Pessoa, 03 de dezembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,

R E S O L V E facultar o expediente do dia 08 de dezembro de 2009, nas
repartições públicas estaduais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, face às
comemorações religiosas alusivas a Nossa Senhora da Conceição, devendo ser preservado o funci-
onamento dos serviços essenciais.

RESENHA Nº 226/2009                                                      EXPEDIENTE DO DIA: 01 / 12 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de
VACÂNCIA DE CARGO, abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO 

09.037.527-1 ISMAEL FERNANDO CAMPELO DE OLIVEIRA 155.291-1 1011/2009/ASJUR/SEAD DEFERIDO 

09.034.631-9 VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA 155.630-4 0948/2009/ASJUR/SEAD DEFERIDO 

 

DIRETORIA EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS

RESENHA Nº 482/2009                                                          EXPEDIENTE DO DIA 03.12.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de competência

constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Medica Oficial,

DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     56.487-7 JUDIVAM ALMEIDA DA SILVA 60 DE    14.04.09 a 12.06.09 
   SEEC     58.228-0 ZOZIME GUEDES BEZERRA TOLENTINO 30 DE  13.04.09 a 12.05.09 
   SER     62.432-2 GILBERTO DE SOUZA RAMALHO    30 DE 13.04.09 a 12.05.09 
   SEDS     70.556-0 REGINALDO CARDOSO 08 DE 20.02.09 a 27.02.09 
   SEEC     72.522-6 MARIA GORETTI SOUZA LIRA 15 DE 30.03.09 a 13.04.09 
   SEEC     79.070-2 CECILIA LOURENÇO DA SILVA 30 DE 30.04.09 a 29.05.09 
   SEEC     81.609-4 SUELY LEITE DE CALDAS 90 DE 22.06.09 a 19.09.09 
   SEEC     81.658-2 MARIA DE FATIMA MONTEIRO CAVALCANTE 90 DE 02.04.09 a 30.06.09 
   SEEC     85.371-2 MARIA DO CARMO LINS VIEIRA DE MELO 30 DE 23.04.09 a 22.05.09 
   SEEC     85.724-6 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES F. COSTA 30 DE 03.06.09 a 02.07.09 
   SEEC     91.986-1 MARIA DO SOCORRO MAGNO C. CLEMENTINO 30 DE 02.03.09 a 31.03.09 
   SEEC   129.643-4 MARLUCE LEITE DE PONTES 30 DE 02.03.09 a 31.03.09 
   SEEC   130.434-8 ELISABETH SILVA PEREIRA 45 DE 06.04.09 a 20.05.09 
   SEEC   132.762-3 IARA CARMEN DE SOUZA OLIVEIRA 30 DE 05.03.09 a 03.04.09 
   SEEC   142.108-5 JOANA DARC DO NASCIMENTO GOMES 45 DE 18.02.09 a 03.04.09 
   SEEC   142.116-6 MARIA AMELIA TAURINO DE FREITAS    30 DE 02.02.09 a 31.03.09 
   SEEC   142.204-9 IRLANDA BARBOSA DA COSTA MATIAS 30 DE 09.03.09 a 07.04.09 
   SEEC   145.564-8 JOSE GALDINO VIEIRA  30 DE 30.04.09 a 29.05.09 
   SEEC   157.144-3 ELIETE GUERRA DE ALMEIDA  15 DE 02.03.09 a 31.03.09 
   SEEC   157.497-3 FABIANO SOARES DE AMORIM 30 DE 03.03.09 a 01.04.09 
   SES   161.419-3 ANDREA EVARISTO DE SOUZA 15 DE 18.02.09 a 04.03.09 
   SES   161.421-5 ANIELY HONORIO CAMPOS 15 DE 17.04.09 a 01.05.09 
   SES   161.718-4 BRUNO RIBEIRO CAMPELO 15 DE 25.02.09 a 11.03.09 

   SES   162.363-0 CLARISSA FIGUEIREDO QUIRINO 15 DE 09.04.09 a 23.04.09 
   SEEC   113.532-5 RACHEL CELINE P. DE CARVALHO GOMES    30 DE 02.03.09 a 31.03.09 

      PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 483/2009                                                            EXPEDIENTE DO DIA 03.12.09

                   O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     68.272-1 CLEIDE MARIA GOMES MAURICIO 30 DE    08.06.09 a 07.07.09 
   SEEC     69.411-8 VALERIO MOURA CRUZ 90 DE  15.06.09 a 12.09.09 
   SEEC     69.646-3 LENE MARIA FERNANDES   30 DE 16.05.09 a 14.06.09 
   SEEC     69.700-1 MAIZA MARIA DA SILVA 30 DE 06.06.09 a 05.07.09 
   SEEC     74.071-3 MARIA JOSE DE SOUSA 90 DE 10.06.09 a 07.09.09 
   SEDAP     80.907-1 MARIA ZELIA BEZERRA PINTO 30 DE 16.06.09 a 15.07.09 
   SEEC     89.801-5 PEDRO SABINO DE ANDRADE 30 DE 01.06.09 a 30.06.09 
   SEEC     90.023-1 MARIA DA CONCEIÇAO GUEDES DINIZ 30 DE 16.06.09 a 15.07.09 
   SES   103.147-3 MARIA DAS DORES MARTINS 60 DE 08.06.09 a 06.08.09 
   SEEC   109.655-9 LUCIENE CORREIA SANTIAGO 30 DE 10.06.09 a 09.07.09 
   SEEC   129.891-7 VANIA LUCIA ALVES BESERRA 60 DE 08.06.09 a 06.08.09 
   SEEC   130.142-0 ISABEL CRISTINA SILVEIRA BORGES 15 DE 16.06.09 a 30.06.09 
   SEEC   130.194-2 JOAO ANTONIO ALEXANDRINO 90 DE 22.06.09 a 19.09.09 
   SEEC   130.409-7 CARLA MARIA COSTA DE MENDONÇA 60 DE 06.04.09 a 04.06.09 
   SEDS   134.536-2 NEWTON PEREIRA DO EGITO 60 DE 22.06.09 a 20.08.09 
   SEEC   137.828-7 ROSILENE FERNANDES DA SILVA SOUZA    90 DE 16.06.09 a 13.09.09 
   SEEC   141.215-9 FRANCISCA ELZA DE SOUZA BARROS 15 DE 15.06.09 a 29.06.09 
   SEEC   142.901-9 EDILEUSA VIRGINIO LINS RODRIGUES 60 DE 05.06.09 a 03.08.09 
   SEEC   144.413-1 MARIA JOSE NEVES DE AMORIM 15 DE 04.06.09 a 18.06.09 
   SEEC   144.943-5 PAULO ROBERTO LOPES BEZERRA 90 DE 05.06.09 a 02.09.09 
   SEEC   144.990-7 IONE ALVES MADUREIRA 45 DE 17.06.09 a 31.07.09 
   SEEC   145.037-9 MARIA AURENI SOUSA MACEDO ALVES 60 DE 15.06.09 a 13.08.09 
   SEDS   156.245-2 ELLEN MARIA FERREIRA DE SOUSA 10 DE 19.06.09 a 28.06.09 

   SEEC   158.910-5 JOSANA ARAUJO MONTEIRO ROCHA 90 DE 08.06.09 a 05.09.09 
   SES   162.377-0 MARIA MARLUCE FARIAS    30 DE 13.06.09 a 12.07.09 

        PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 484/2009                                                              EXPEDIENTE DO DIA 03.12.09

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
   S E E C     7 2 .3 9 4 -1  S E B A S T IA O  L E IT E  D E  C A L D A S  6 0 D E     1 0 .0 6 .0 9 a  0 8 .0 8 .0 9 
   S E E C     7 4 .1 7 3 -6  M A R L U C E  T O M A Z  G A L D IN O  D E  F A R IA S  6 0 D E   2 9 .0 5 .0 9 a  2 7 .0 7 .0 9 
   S E E C     8 5 .8 1 2 -9  M A R IA  D O  S O C O R R O  R O D R IG U E S     3 0  D E  0 7 .0 6 .0 9 a  0 6 .0 7 .0 9 
   S E E C     8 8 .4 9 2 -8  P A U L O  R O B E R T O  L O P E S  B E Z E R R A  9 0 D E  0 5 .0 6 .0 9 a  0 2 .0 9 .0 9 
   S E E C     9 1 .8 3 6 -9  A D E IL D A  M U N I Z  D E  A R A U J O  A L M E ID A  6 0 D E  0 7 .0 6 .0 9 a  0 5 .0 8 .0 9 
   S E S   1 0 1 .1 9 2 -8  A N A L U S IA  R E G IS  D E  A R A U J O  3 0 D E  0 3 .0 6 .0 9 a  0 2 .0 7 .0 9 
   S E S   1 0 8 .6 4 3 -0  E V A  M A R I A  A L V E S  D E  L U N A  9 0 D E  1 1 .0 6 .0 9 a  0 8 .0 9 .0 9 
   S E E C    1 1 3 .3 9 8 -5  E D M A R  D E  O L IV E IR A  6 0 D E  0 8 .0 6 .0 9 a  0 6 .0 8 .0 9 
   S E E C   1 2 3 .2 1 5 -1  M A R IA  D O  C A R M O  S IL V A  D A  C U N H A  C O S T A  3 0 D E  0 3 .0 6 .0 9 a  0 2 .0 7 .0 9 
   S E E C   1 2 9 .4 1 5 -6  M A R IA  N E U R E N I D A  S IL V A  9 0 D E  1 3 .0 6 .0 9 a  1 0 .0 9 .0 9 
   S E E C   1 2 9 .6 0 7 -8  C A R M E L IT A  A M A R A N T E  D E  L IM A  3 0 D E  0 5 .0 6 .0 9 a  0 4 .0 7 .0 9 
   S E C A P   1 2 9 .6 9 3 -1  F R A N C IS C A  C A R T A X O  D E  M O U R A  6 0 D E  0 3 .0 6 .0 9 a  0 1 .0 8 .0 9 
   S E E C   1 2 9 .9 4 5 -0  D IJ A N IR A  D IA S  G A L D IN O  9 0 D E  1 1 .0 6 .0 9 a  0 8 .0 9 .0 9 
   S E E C   1 2 9 .9 8 2 -4  P A U L O  F R E IR E  P E R E IR A  6 0 D E  0 8 .0 6 .0 9 a  0 6 .0 8 .0 9 
   S E E C   1 3 2 .2 8 4 -2  M A R IA  D E  F A T IM A  C O S T A  A L V E S  3 0 D E  0 3 .0 6 .0 9 a  0 2 .0 7 .0 9 
   S E E C   1 3 7 .5 7 2 -5  IZ A IA S  D E  S O U S A  L IM A     6 0  D E  0 2 .0 6 .0 9 a  3 1 .0 7 .0 9 
   S E E C   1 3 7 .6 4 6 -2  L U C IA  F R A N C IS C A  D E  F IG U E IR E D O  S IL V A  6 0 D E  0 7 .0 6 .0 9 a  0 5 .0 8 .0 9 
   S E E C   1 4 2 .7 5 9 -8  E V A  M A R I A  A L V E S  D E  L U N A  9 0 D E  1 1 .0 6 .0 9 a  0 8 .0 9 .0 9 
   S E E C   1 4 2 .8 9 8 -5  L E U Z E N E  P A U L IN O  D E  O L IV E IR A  A V E L IN O  6 0 D E  1 0 .0 6 .0 9 a  0 8 .0 8 .0 9 
   S E C   1 4 4 .8 8 3 -8  R O S IL E N E  F E R N A N D E S  D A  S IL V A  S O U Z A  9 0 D E  1 6 .0 6 .0 9 a  1 3 .0 9 .0 9 
   S E E C   1 4 4 .9 8 1 -8  JO S E  R A M O S  D A  S I L V A  6 0 D E  0 7 .0 6 .0 9 a  0 5 .0 8 .0 9 
   S E S   1 4 9 .6 2 3 -9  M A R IA  C R IS T IN A  M A IA  O L IV E IR A  F E R N A N D E S  6 0 D E  1 1 .0 6 .0 9 a  0 9 .0 8 .0 9 
   S E D S   1 5 6 .8 5 3 -1  JO A O  H E N R IQ U E S  D A  S IL V A  N E T O  1 5 D E  0 5 .0 6 .0 9 a  1 9 .0 6 .0 9 

   S E S   1 6 0 .8 9 9 -1  JO S E F A  S H IR L E Y  L IM A  M E N D E S  1 5 D E  0 5 .0 6 .0 9 a  1 9 .0 6 .0 9 
   S E S   1 6 0 .9 1 5 -7  F R A N C IE N E  G . A V E L IN O  D IN IZ  T A V A R E S     1 5  D E  1 1 .0 6 .0 9 a  2 5 .0 6 .0 9 

               P U B L IQ U E -S E  

��������	����

Ato Governamental nº  8.982                                    João Pessoa, 04 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARCOS GERALDO RODRIGUES LOPES para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, com
exercício na Secretaria de Estado da Comunicação Institucional.

Ato Governamental nº  8.983                                     João Pessoa, 04 de dezembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA LEDEANE FORMIGA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais III, Símbolo CSE-5, com
exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

���	���	�������������

�������
PORTARIA Nº 114/GSER       João Pessoa, 04 de dezembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 45, inciso XVIII, do Decreto n.º 25.826, de 15 de abril de 2005, e tendo em vista o
disposto no § 4º do Art. 395 do Regulamento do ICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930 de
19 de junho de 1997,

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes nos valores utilizados
para fins de base de cálculo do ICMS - Substituição Tributária devido nas operações com CERVE-
JA, CHOPP e REFRIGERANTE, à realidade atual do mercado;

CONSIDERANDO os preços usualmente praticados no mercado paraibano,
obtidos por levantamento efetuado através das EMPRESAS FINK & SCHAPPO CONSULTORIA
E GFK INDICATOR, contratadas pelos sindicatos e associações das indústrias de cervejas e de
refrigerantes, SINDICERV, ABIR e ABRABE;

CONSIDERANDO, finalmente, que o resultado da pesquisa representa a média
ponderada dos preços praticados nos diversos segmentos do mercado (auto-serviço, mercado frio
e mercado tradicional) de cervejas, chopes e refrigerantes, para definição da base de cálculo do
ICMS Substituição Tributária,

R E S O L V E:
Art. 1º Fixar os VALORES constantes dos ANEXOS I e II desta Portaria, em substitui-

ção à aplicação da MVA (Margem de Valor Agregado), conforme determina o inciso II do art. 395, do
RICMS, aprovado pelo Decreto 18.930/97, para os produtos relacionados nos ANEXOS citados.

Art. 2º As empresas industriais fabricantes de Cervejas, Chopes e Refrigerantes,
detentoras de Regime Especial concedido pela Secretaria de Estado da Receita, deverão utilizar os
valores constantes nos ANEXOS desta Portaria, para formação da base de cálculo do ICMS -
Substituição Tributária, quando das vendas realizadas para estabelecimentos distribuidores, ataca-
distas e varejistas do Estado da Paraíba.

Art. 3º No caso das marcas e embalagens de cervejas não relacionadas no ANE-
XO I desta Portaria, prevalecerá, para fins de base de cálculo do ICMS – Substituição Tributária,
os valores constantes do item “OUTRAS MARCAS”, quando este for maior que o montante
calculado na forma do inciso II do art. 395, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 068/GSER, de 05 de maio de 2009.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 09 de dezembro de 2009.
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ANEXO I - PORTARIA Nº 114/GSER, de 04/12/2009

TABELA DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS-ST PARA CERVEJA E CHOPP

���������	
�������

��������
����������	����
����������	��

�����������������
������	��

��������������
���	��

������������	
��� ���� ���� ����
�������������
��	� �� ���� ��
������������	������� �� ���� ��
������������� ���� ���� ����
������������������� �� ���� ����
����������
�� ���� �� ����
���������	������� ���� ���� ����
����������	
��� ���� ���� ����
������������� �� ���� ���� ����
���!����
"�	���	� �� �#�� ����
�������� ���� ��#� �#��
��	��� ���� �� ����
� $%��
��� �� �� ����
��	&������	
��� ���� �� ����
��	
���'� ���� �� �#��
����� � �� ���� ����
������ �� ���� ��
��������	���� ���� ���� ����
��������
� ��� ���� ���� ����
$���

���	���� �� �#�� ��
$���

���
� ��� �� �#�� ��
$(���	�� ���� �� ��
��

������� ���� �� ����
��
��������	���� �� ��#� ��
��
��������
� ��� �� ��#� ��
������ �� �� ����
�����)��� �� ���� ����
)��
���'�	$� �� ���� ����
)��
�����	
��� ���� ��#� ��#�
)��
���
 �����$����� �� ���� ��
)���������� �� ���� ��#�
	����� �� ���� ����
��	��� �� �� ����
��		��� �� �� �#��
����	� ���� ��#� ����
�����
�������	
��� ���� �#�� ����
'	����	���	
��� ���� �� ����
�����
������
�� �� ���� ��#�
�����
�������	������� �#�� �#�� ����
�����
������ ����� �� ���� ����
���� 
� ���� ���� ����
 �����
�����
"�	���	� �� ���� ����
�����
�����������	���	� �#�� ���� ����
���'���	� ���� �� ��

������	��� ���� �� ��

�	���	
��� ���� ���� ����

)�	�����
� �� ��#� ��

)�	�����
��#���	� �� �� ����

)�	���	
��� �#�� ���� ����

)�	���	
�����$��$����� �� �� ����

��		�������
� �� ���� ��
���������	�
� ���� �� ��
���' �� ���� ���� ����

� ���
������
�
����*+�����*�,+-�.*/�

012*/3�
��#�*+�����*�,+-�.*/�

012*/3�
���#��*+�����*�,+-�

.*/�012*/3�
�����������������	���������


)�	���	
��� � ������� �
������������� � ��#�� �
����������
�� � ��#�� �
�������������	
��� � ��#�� �
)��
��� � ��� �

�	��� � ��� �
�����
����� � ���#� �
����	� � ����� �
'	����	��� � ����� �
������� � ����� �
���� 
� � ����� �

� ���
������
� �
����*+�����*�,+-�.*/�

012*/3� �

�����������������


)�	�	��'����)������������	� ���� �
��������%��

�	��'����)������	� ��#� �
������������������	��'����)������	� ��#� �

���������
� ���	��'����)������	� ���� �

)�	�'�������������!��	�������	� ���� �
�������������'�������������!��	�������	� ���� �

)�	�'�������$�
����!��	�������	� ���� �
�������������'�������$�
����!��	�������	� ���� �
����������
��'�������$�
����!��	������	� ���� �
����������
��'�������������!��	������	� ���� �
�����)�������	�'���)�'�4$�
�35����	�� ����� �

�	�
�����'�������$�
����!��	������	� ���� ��
��������$�
��
������
�4��	����5� �#�� �
�����
�������	
���'�������������!��	�������	� ���� �
�����
�������	
���'�������$�
����!��	�������	� ���� �
 

ANEXO II - PORTARIA Nº 114/GSER, de 04/12/2009

TABELA DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS-ST PARA REFRIGERANTES
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PORTARIA Nº 115/GSER        João Pessoa, 04 de dezembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, decreto Nº 30.478,
de 28 de julho de 2009,

R E S O L V E :
Art 1º Acrescentar relação complementar ao anexo da Portaria Nº 098/2009,

dos contribuintes do ICMS obrigados à Escrituração Fiscal Digital, a partir de 1º de janeiro de 2010,
conforme anexo único desta portaria.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO da PORTARIA Nº 115/GSER, de 04/12/2009

Relação Complementar dos Contribuintes obrigados
a EFD a partir 1º janeiro de 2010

Inscrição C N P J Nom e Em presarial Perfil 

161500099  03498897006740  A . TE LE C O M  S .A . A 

161228518  24084055000438  A G R O PE C U A R IA  S E R R O TE  RED O N D O  LTD A B 

161341926  01551272001033  A SA  IN D U S TR IA  E  C O M E R C IO  LTD A  B 

161595685  75315333007464  A TA CA D AO  D IS TR IB U IC AO  C O M E R C IO  E  IN D U S TR IA  LT DA B 

161596134  75315333008940  A TA CA D AO  D IS TR IB U IC AO  C O M E R C IO  E  IN D U S TR IA  LT DA B 

161273505  46395687004361  B A H IA N A D IST R IBU ID O R A D E G A S LTD A  B 

161599117  13004510032030  B O M P R E C O  S U PE R M E R C A D O S D O  N O R D E STE  LTDA  B 

161607543  13004510032625  B O M P R E C O  S U PE R M E R C A D O S D O  N O R D E STE  LTDA  B 

161607551  13004510032544  B O M P R E C O  S U PE R M E R C A D O S D O  N O R D E STE  LTDA  B 

161607560  13004510027621  B O M P R E C O  S U PE R M E R C A D O S D O  N O R D E STE  LTDA  B 

161495087  05799312001100  
B R A SIL E C O D IE SE L IN D U S TR IA  E  C O M E R C IO  D E  B IO C O M B U STIV E IS  
E  O LE O S VE G ETAIS  SA B 

161583962  02041460003109  B R A SIL TE LEC O M  C O M U N IC A C A O  M U LTIM ID IA  LTD A  A 

161406106  76535764001972  B R A SIL TE LEC O M  S/A  A 

161588964  45543915044120  C A R R E FO U R  C O M E R C IO  E  IN DU S TR IA  LTD A B 

161620450  45543915046920  C A R R E FO U R  C O M E R C IO  E  IN DU S TR IA  LTD A B 

161599036  10919934008593  C C B  C IM P O R  CIM E N TO S  D O  B R A S IL LTD A B 

161440592  63388441000637  C E A R A D IE SE L S /A  B 

160713021  19315118001702  C IA  S A O  G E R A LD O  DE  V IA C A O  B 

161598471  24073694002522  C IL - C O M E R C IO  D E IN FO R M A TIC A  LTD A B 

161574076  24073694002107  C IL C O M E R C IO  D E  IN FO R M A TIC A  LTD A B 

161312322  42318949006468  C O B R A  TE C N O LO G IA S .A . B 

161385460  05230009000455  C O M E R C IA L D R U G STO R E LTD A B 

161406033  05230009002741  C O M E R C IA L D R U G STO R E LTD A B 

161406483  05230009002903  C O M E R C IA L D R U G STO R E LTD A                                      B 

161406491  05230009002822  C O M E R C IA L D R U G STO R E LTD A                                      B 

161365809  61234985001267  C O M E R C IA L E  IM P O R TA D O R A  D E P NE U S  LT D A B 

161424210  71208516016925  C O M P A N H IA D E TE LE C O M U N IC A C O ES  D O  B R A S IL C E N T RA L B 

160263638  33541368003646  C O M P A N H IA H ID R O  E LE TR IC A  D O  SA O  FRA N C IS C O  B 

161391214  02331725001089  C O N S E IL LO G IS TIC A E  D ISTR IBU IC A O  LTD A B 

161617972  50746577010340  C O S A N  S /A  IN D U S TR IA  E  C O M ER C IO  B 

161364225  02836056002664  D A N ZA S  LO G IST IC A E  A R M AZEN S  G E R A IS  LTD A                       B 

161594336  01008073016781  
D IS M O B R AS  IM P O R TA C A O , E XP O R T A CA O  E  DIS TRIB UIC A O  DE  
M O V E IS  E  E LE T R O D O M ES TIC O S  LTDA  B 

161589022  01008073016196  
D IS M O B R AS  IM P O R TA C A O , E XP O R T A CA O  E  DIS TRIB UIC A O  DE  
M O V E IS  E  E LE T R O D O M ES TIC O S  LTDA . B 

161273777  03696268000106  D IS TR IB U ID O R A  DE  P E R FU M A R IA  E  C O S M E TIC O S FE R RE IRA  LTD A      B 

 161574084  05799138000973  D M  TE XTIL IN D U ST R IA  E  C O M ER C IO  LT D A B 

161329764  03052673001902  E LE TR O N E T S /A                                                 A 

160844258  29739737004280  E LE VA D O R ES  O TIS  LT D A B 

160745500  34028316001932  E M P R E SA  B R AS ILE IRA  DE  C O RR E IO S  E  TE LE G RA FO S  B 

160344727  00348003009177  E M P R E SA  B R AS ILE IRA  DE  P ESQ U ISA  A G R O PE C U A R IA  B 

160959349  00348003013107  E M P R E SA  B R AS ILE IRA  DE  P ESQ U ISA  A G R O PE C U A R IA  B 

160726727  00348003004450  E M P R E SA  B R AS ILE IRA  DE  P ESQ U ISA  A G R O PE C U A R IA -E M B RA P A        B 

160254680  33530486027248  E M P R E SA  B R AS ILE IRA  DE  TE LE C O M U N IC A C O E S  S  A  A 

160681014  60664828003191  E M P R E SA  DE  TR A N SP O R TE S ATLA S  LTD A B 

160815002  16624611012823  E M P R E SA  G O N TIJO  D E  TR A NS P O R TES  LTD A                           B 

161473334  01918378003408  E U R O FLEX IN D U S TR IA  E  C O M ER C IO  D E C O LC H O E S LTDA B 

161137857  09268517005523  F  S  V A S C O N CE LO S  &  C IA  LT DA B 

161412564  09268517011337  F  S  V A S C O N CE LO S  &  C IA  LT DA B 

160035961  09268517001374  F  S  V A S C O N CE LO S  &  C IA  LT DA                                   B 

161069738  09268517003318  F  S  V A S C O N CE LO S  &  C IA  LTDA                                    B 

161120229  09268517004551  F  S  V A S C O N CE LO S  &  C IA  LT DA                                   B 

161474217  09268517011418  F  S  V A S C O N CE LO S  E  C IA  LT DA B 

161475965  09268517012147  F . S . VA S C O N CE LO S &  C IA . LT D A . B 

161546030  09268517016053  F . S . VA S C O N CE LO S &  C IA . LT D A . B 

161413056  09268517011175  F .S . V AS C O N C E LO S  &  C IA  LTD A B 

161486240  09268517012902  F .S . V AS C O N C E LO S  &  C IA  LTD A B 

161407587  05380369000271  FA N  D IS TRIB U ID O R A  DE  P E TR O LE O  LTDA B 

161095640  01778112000130  FA ZEN D A  S A NTA TE RE Z IN H A LTD A B 

161473555  05998839000265  FM  C O M E R C IO  D E M A TE R IA L DID A TIC O  LT DA B 

161462499  07197718000835  FO R N E C E D O R A  M A Q U INA S E  EQ U IP A M E N TO S LTD A  B 

161526063  03484309000273  FR A N C IS C O  M A N O E L SA R M E N TO  B 

161431305  05699871000835  FR IG O TIL FR IG O R IF IC O  D E  T IM O N  S /A  B 

161399029  05699871000673  FR IG O TIL-FR IG O RIF IC O  D E T IM O N  S A                              B 

161634443  02323120000236  
FU JIC O M  C O M E R C IO  D E M A TE R IA IS  H O S PITA LA RE S  E  IM P O R TA C A O  
LTD A B 

161514480  08417568000467  G A G LIA R D I DISTR IB UID O R A D E LU B R IFIC A N TE S  LT D A B 

161630987  77941490019506  
G A ZIN IN D U ST R IA  E  C O M E R C IO  D E  M O V EIS  E  E LE TR O D O M ES TIC O S  
LTD A B 

161439977  04020028004805  G O L TR A NS P O R TES  A E R EO S S.A . B 

161486428  04020028005453  G O L TR A NS P O R TES  A E R EO S S.A . B 

161558305  67945071045905  G R A N  SA PO R E  B R  B R AS IL S .A . B 

161599001  35034537000904  G R A N ISTO N E S /A  B 

161421040  00000802003702  H C  P N E U S S /A  B 

161452574  00000802003974  H C  P N E U S S /A  B 

160360242  00000802000797  H C  P N E U S SA B 

161313876  03518732001138  H Y U N D A I C A O A D O  B R A SIL LTD A                                   B 

161372490  69964096000538  IN D U S TR IA  D E  M A LH AS  JA B O AT AO  LT D A B 

161261108  02421421001606  IN TE LIG  TE LE C O M U N IC A C O E S LTD A                                 B 

161471340  09795030002583  IN TE RA VIA  TR A NS P O R TES  LTDA B 
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160830664  54526082009198  IT A U TE C  S /A  - G R U P O  ITA U TE C B  

161412254  14998371001190  J  M A CE D O  S /A  B  

161481744  14998371001000  J  M A CE D O  S /A  B  

160319935  07560261000296  JA G UA R D IES E L JA G UA R IB E  D IE S EL  LTDA                            B  

161490263  04185877001127  JS  D IS TR IB U ID O R A  D E PE C AS  S /A  B  

161536310  04185877001550  JS  D IS TR IB U ID O R A  D E PE C AS  S /A  B  

161288022  60886413015845  LIQ U IG A S  D ISTR IB U ID O R A S /A  B  

161626009  33014556055926  LO JA S  A M E R IC A NA S  S . A . B  

161326188  07206816003211  M  D IA S B RA N C O  S .A . IN D U S TRIA  E  C O M E R C IO  D E A LIM E N T O S B  

161407595  05659785000394  M A R E  C IM E N TO  LTD A B  

161330894  02046455000505  M IN A S G A S S A  IN D U S TR IA  E  C O M E R C IO  B  

161467598  07656686000112  N 3 C O M P U TA D O R ES  P E RIFE RIC O S  E  E LE TR O NIC A  LTD A B  

160624967  06980064003360  N A C IO N A L G AS  B U TA N O  D IS TR IB U ID O RA  LTDA B  

160674824  06980064000697  N A C IO N A L G AS  B U TA N O  D IS TR IB U ID O RA  LTDA B  

161429114  06980064014728  N A C IO N A L G AS  B U TA N O  D IS TR IB U ID O RA  LTDA B  

161431658  06980064014809  N A C IO N A L G AS  B U TA N O  D IS TR IB U ID O RA  LTDA B  

160675154  06980064000778  N A C IO N A L G AS  B U TA N O  D IS TR IB U ID O RA  LTDA                        B  

161582877  07224991000992  N A ZA RIA  D IS TR IBU ID O R A D E PR O D U TO S  FA R M A C E U TIC O S LT D A B  

161617468  00108786014034  N E T S E RV IC O S  D E C O M U N IC AC A O  S /A . A  

161504698  01706767001680  
N O K IA  S IE M E N S  NE TW O RK S TE LE C O M U N IC A C O E S D O  B R A SIL 
LTD A  B  

161544002  02307618000710  N O R D E S TE S E G U R A N C A  E LE TR O N IC A  LT DA B  

161541330  01098983008350  P A Q UE TA  C A LC A D O S LTD A B  

161543650  82945932000686  P A R ATI S  A  B  

161233961  24206617001602  P A R E LH A S G AS  LT D A B  

161425356  24206617002170  P A R E LH A S G AS  LT D A B  

161454178  24206617003222  P A R E LH A S G AS  LTD A  B  

161481515  24206617002099  P A R E LH A S G AS  LT D A B  

161534970  24206617003737  P A R E LH A S G AS  LT D A B  

161271715  24206617002412  P A R E LH A S G AS  LT D A                                             B  

161479715  07815948000144  P A TA M U T E TR A D IN G  C O M E R C IO  E XTE R IO R  LIM IT A DA B  

161311164  07224090001034  P E LA G IO  O L IV EIR A  S /A  B  

161087078  31565104019277  P EP SIC O  D O  B R AS IL LTD A  B  

161448135  34274233006305  P E TR O B R A S  DIS TRIB UID O R A  S .A . B  

161314988  02709449006432  P E TR O B R A S  TR A N SP O R TE  S A TR A N SP E TR O  B  

161363857  61287546001301  P IA  S O C IE D AD E D E  SA O  P A U LO  B  

161151523  61725214004379  P IA  S O C IE D A D E  FILH A S  D E SAO  PA U LO                             B  

161600352  10724474001292  P IN C O L P R E M O LD A D O S  IN D U STR IA  E  C O M E R C IO  LTD A B  

161002013  84010040000708  P IO N E IR O  C O M B US TIVE IS  LTDA B  

161510493  61234985007460  P N E U A C C O M E R C IA L E  IM P O RTA D O R A  LTD A B  

161109047  29067113009738  P O LIM IX  C O N C R ET O  LTD A B  

161585183  00436042010566  P O LIM P O R T - C O M E R C IO  E  E XP O R TA CA O  LTD A B  

161599184  80462138001628  P O S THA U S  LT D A B  

 
161583091  09531576000311  P R E M IU M  C O M E R C IO  E  RE P R ES E N TA C O E S LTD A B 

161316468  54083035004581  P R O C O M P  IN D U ST R IA  E LE T R O N IC A  LTD A B 

161511589  08715757001650  R E FR ES C O S  G U A R A R A PE S LTD A  B 

161512186  62004395011354  R R  D O N N E LLE Y  M O O R E  E D ITO R A  E  G R AF ICA  LTD A B 

161584454  05356167001266  S A M PA IO  F ILH O  &  C IA  B 

161576990  61101895003160  S A N THE R  FA B R IC A  DE  P AP E L S A N TA  TE R EZN H A  S /A  B 

161613187  84693183000672  S C H U LZ  S /A  B 

161426522  60872306002880  S H E RW IN -W ILLIA M S D O  BR AS IL IN D U S TR IA  E  C O M E R C IO  LTD A  B 

161501389  60872306008497  S H E RW IN -W ILLIA M S D O  BR AS IL IN D U S TR IA  E  C O M E R C IO  LTD A B 

161216684  49930514030980  S O D E XH O  D O  B R AS IL C O M E R C IA L LTD A B 

161267424  02012862006958  TA M  LIN H AS  A ER E AS  S  A  B 

161369502  02558157002610  TE LE C O M U N IC A C O E S  D E SA O  P A U LO  S /A                             A 

161442846  04027547002690  TE LE FO N IC A  E M P RE S AS  S /A  A 

161471609  03986348001836  TE LE M A R  IN TE R N E T LT D A A 

161568386  09632269000165  
TE LE N O R D E S TE  DIS TR IB U ID O R A  D E E Q UIPA M E N TO S  
E LE TR O N IC O S LTD A B 

161390242  84453844004337  
TE LLE RIN A C O M E R CIO  D E  P R ES E N TE S E  A R TIG O S  P A R A  
D E C O R A C A O  S/A  B 

161455379  05759383000280  TO B R AS  DIS TRIB UID O R A D E  CO M B U S TIV EIS  LTD A B 

161222870  03562678000660  TO LI IN D U S TR IA  E  C O M ER CIO  D E  C O N FE C C O E S LTD A  B 

161359728  03562678001209  TO LI IN D U S TR IA  E  C O M ER CIO  D E  C O N FE C C O E S LTD A  B 

161376746  03562678001390  TO LI IN D U S TR IA  E  C O M ER CIO  D E  C O N FE C C O E S  LT D A B 

161314317  04066143002362  V A R IG  LO G IS TIC A S .A  B 

160487617  27175975008515  V IA C A O  ITA P E M IR IM  S /A                                         B 

161461700  12976890000401  V IC U N H A  IN D U S TR IA  E  C O M E R C IO  LTD A B 

161590993  07575651004731  V R G  L IN H A S A E R EA S S .A . B 

161592228  07575651003506  V R G  L IN H A S A E R EA S S /A  B 

161582125  36176600000900  W A R TSILA B RA SIL LTDA B 

161612512  93209765033120  W M S S U P ER M E R C A D O S  D O  B R A S IL LTD A B 

161620175  93209765034011  W M S S U P ER M E R C A D O S  D O  B R A S IL LTD A B 

161572030  01027335000751  W O B BE N  W IN D P O W ER  IN D U S TR IA  E  C O M E R CIO  LT DA B 

161585078  43648971003170  W U R TH  D O  B RA S IL P E CA S  D E  F IXA C A O  LTD A B 

161530958  05612809000783  Z IG N U M  IN D U S TRIA  D E M O D A S LTD A B 

160005264  22677520002110  C O M P A N H IA D E  TE C ID O S N O RTE  DE  M IN A S  C O TE M INA S B 

160158257  09098419000100  G R A FICA  S A N TA  M A R TA  LTD A B 

160888913  09098419000283  H O R TE N C IO  R IBE IR O  &  C IA  LTD A  B 

161071660  22677520001571  C O M P A N H IA D E  TE C ID O S N O RTE  DE  M IN A S  C O TE M INA S B 

161193579  10318806003878  IT AP ES SO C A  A G R O  IN D U S T RIA L S A B 

161443869  10318806000771  IT AP ES SO C A  A G R O  IN D U S T RIA L S A B 

161475418  04067191000402  E D ITO RA  G LO B O  S /A  B 

 

PORTARIA Nº 0267152009-3       João Pessoa, 26 de novembro de 2009.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEI-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XI, do Decreto n.º 25.826, de
15 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto nos incisos I e VII, do art. 1º da Portaria nº 058/
GSER, de 15 de maio de 2009 e as informações constantes no Ofício no 116/2009-GNR-2,

RESOLVE:
Art. 1o  Designar o servidor CARLOS OTÁVIO VICTOR DE BARROS,

matrícula nº 95.340-7, Agente Administrativo, lotado nesta Secretaria, para substituir a servidora
ÍTALA ADALGISA ALVES AGRA, matrícula nº 165.477-2, Chefe da Agência de Alagoa Grande,
Símbolo CGF-6, enquanto durar seu período de Licença Maternidade, compreendido entre
16.11.2009 a 15.05.2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 16 de novembro de 2009.

Republicada por incorreção

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Acórdão  nº 303/2009

Recurso VOL/CRF-081/2009

Recorrente:  CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

Recorrida: GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS

Preparadora:  COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO.

Autuante: CARLOS GUERRA GABÍNIO

Relator : SEVERINO CAVALCANTI DA SILVA

Consª. do Voto Divergente:  CONSª  GIANNI CUNHA DA SILVEIRA CAVALCANTE.

RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.  OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO. AUTO DE IN-

FRAÇÃO PROCEDENTE.

O não atendimento de notificação, no prazo estipulado, para apre-

sentação de documentos fiscais caracteriza tipo infringente denomi-

nado “embaraço à fiscalização”. Sobre cada notificação realizada

incide um fato gerador de obrigação acessória independente. A segun-

da notificação, nos mesmos termos de notificação já existente, não

se confunde com esta, senão, são consideradas individualmente para

efeito de aplicação da multa respectiva.

Acórdão  nº 304/2009

Recurso VOL/CRF-109/2009

Autuado: TIAGO BRITO DE SOUZA

Recorrente: Gil Martins de Oliveira  Junior

Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP

Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa

Autuantes: José Ronaldo Rocha de Carvalho e Alain Andrade Carvalho

Relatora: Consª. Gilvia Dantas Macedo

RECURSO VOLUNTÁRIO. DESPROVIMENTO. DOCUMEN-

TO INIDÔNEO. DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO Á QUANTI-

DADE DE MERCADORIA TRANSPORTADA. INFRAÇÃO

CARACTERIZADA. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE.

 Tendo em vista que a nota fiscal relativa à mercadoria transportada

não guarda identidade com os produtos transportados, no que tange

ao item quantidade, se tem como inidôneo referido documento em

razão de conter declarações inexatas.

Acórdão  nº 305/2009

Recurso HIE/CRF-107/2009

Recorrente  :   GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS

Recorrida    :   FABIO ERICK MACHADO

Preparadora :   RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

Autuantes :   ESMAEL ALVES PEREIRA e JOSÉ DE SOUZA LIRA

Relatora :   CONS.ª GILVIA DANTAS MACEDO

RECURSO HIERÁRQUICO. DESPROVIMENTO. NOTA

FISCAL INIDÔNEA. INFRAÇÃO NÃO COMPROVADA.

PRINCÍPIO DA OFICIALIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO

IMPRÓSPERO.

Restando provado que a omissão contida no documento fiscal não

teve repercussão negativa no cumprimento da obrigação tributária

principal, há que entendermos como improcedente a ação fiscal, por

ausência de subsunção do fato à norma.

Acórdão  nº 306/2009

Recurso HIE/CRF-005/2006

Recorrente GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS.

 RecorridaResponsável  CIMENTO POTY S/A.   CLOVIS SCRIPILITI

 Preparadora COLETORIA ESTADUAL DE ALHANDRA

 Autuante HÉRCULES SOARES BARBOSA e GEORGE PERAZZO

 Cons. Relatora CONS.ª GILVIA DANTAS MACEDO

RECURSO HIERÁRQUICO. PROVIMENTO PARCIAL. CRÉ-

DITO INDEVIDO. ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. CA-

BIMENTO. ICMS IMPORTAÇÃO. CABIMENTO NO TOCAN-

TE Á INCLUSÃO DO IMPOSTO Á BASE DE CÁLCULO. DES
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CABE EM RELAÇÃO À INCLUSÃO DAS DESPESAS QUE

NÃO ADUANEIRAS. SUCUMBÊNCIA PARCIAL DO FEITO.

Ser a mercadoria destinada ao emprego em atividade alheia àquela do

estabelecimento, a exemplo do que ocorre com a mercadoria adqui-

rida pela autuada, em que o destino é a construção de um bem imóvel,

é condição estabelecida em lei para a vedação à utilização do crédito

do imposto respectivo.

Acórdão  nº 307/2009

Recurso HIE/VOL/CRF-313/2008

1ª Recorrente    : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS

1ª Recorrida      : E BARBOSA DE SOUSA.

2ª Recorrida      : E BARBOSA DE SOUSA.

2ª Recorrente    : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS

Representante   : EMERSON BARBOSA DE SOUZA

Preparadora      : RECEBEDORIA DE RENDAS DE  CAMPINA GRANDE

Autuante            : FERNANDO C. B. ROCHA

Relatora             :       CONSº PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

RECURSOS HIERÁRQUICO DESPROVIDO E VOLUNTÁ-

RIO PROVIDO EM PARTE. OMISSÃO DE VENDAS E PASSI-

VO FICTÍCIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. AUSÊNCIA DE

DÉBITO FISCAL. IMPROCEDENTE. ALTERADA QUANTO

AOS VALORES A DECISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRA-

ÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

Em razão da constatação do lançamento de algumas notas físicas de

entradas nos livros próprios houve a sucumbência parcial da acusa-

ção. Derrocada da infração de ausência de débito fiscal. Constatada a

sucumbência da acusação de passivo fictício no exercício de 2003.

Reconhecimento parcial do crédito tributário pelo sujeito passivo.

Acórdão  nº 308/2009

Recurso HIE/CRF-062/2009

Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP

Recorrida: MAURÍCIO DA SILVA COSTA

Preparadora: COLETORIA ESTADUAL DE RIO TINTO

Autuante: AROLDO DIAS CORREIA

Relator: CONS. FRANCISCO GOMES DE LIMA NETTO

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO. OMISSÃO DE

SAÍDAS TRIBUTÁVEIS. CONTA MERCADORIAS.  INCON-

SISTÊNCIA CONFIRMADA. MANTIDA A DECISÃO RECOR-

RIDA. AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE.

Confirmada a sucumbência da acusação de omissão de saídas de mer-

cadorias tributáveis, detectada através da Conta Mercadorias, em

face de a documentação apresentada pelo contribuinte ter se mostra-

do suficiente para tornar inócuo o crédito tributário inicialmente

lançado de ofício.

Acórdão  nº 309/2009

Recurso VOL/CRF-089/2009

Recorrente          : TECMAR TRANSPORTES LTDA.

Recorrida            : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS-GE-

JUP

Preparadora        : COLETORIA ESTADUAL DE ALHANDRA

Autuantes            : FRANCISCO MARCONDES SALES DINIZ E

MÁRCIA MARIA BEZERRA WANDERLEY

Relator              : CONS. JOSÉ GOMES DE LIMA NETO

RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. MANTIDA  A DE-

CISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – APRE-

SENTAÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL APÓS INÍCIO DE

AÇÃO FISCAL.

É obrigação do transportador de mercadorias apresentar documenta-

ção fiscal antes de iniciado o procedimento de fiscalização, sujeitan-

do-se à multa por descumprimento de obrigação acessória.

Acórdão  nº 310/2009

Recurso VOL/CRF-262/2008

Recorrente: INK BRASIL IND. E COM. E SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA.

Autuado: MAURICIO VASCONCELOS SILVA

Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP

Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

Autuantes: TARCISO M.M. DE ALMEIDA e JOSÉ DE SOUZA CORREIA

Relator: CONS. SEVERINO CAVALCANTI DA SILVA

-  Desconfiguradas as hipóteses de nulidade do processo, porquanto o

sujeito passivo da obrigação tributária foi regularmente identificado

e cientificado da acusação, sendo, portanto, rejeitada a preliminar

suscitada pela recorrente

- Uma vez detectado o transporte de mercadorias desacompanha-

das de documento fiscal, impõe-se o lançamento compulsório do

imposto, indiferentemente da natureza da operação. Elementos de

prova, trazidos pela recorrente, mostraram-se ineficazes para des-

constituir a acusação e a base de cálculo, devidamente arbitrada pela

fiscalização.

Acórdão  nº 311/2009

Recurso AGR/CRF-246/2009

Agravante: ONILDO CENTRO ESTÉTICO LTDA.

Autuada: ONILDO CENTRO ESTÉTICO LTDA.

Responsável: JOSÉ SILVANO DE SOUZA COSTA

Agravado: CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

Autuante: LUIZ OTÁVIO NOVAIS DA COSTA

Relator: FRANCISCO GOMES DE LIMA NETTO

RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO. INTEMPESTIVIDADE

DA RECLAMAÇÃO.

Prestando-se o Recurso de Agravo como instrumento administrati-

vo processual adequado à correção de erro na contagem de prazo,

com o escopo de se evitar eventuais injustiças praticadas pela repar-

tição fiscal, restou constatada a intempestividade da peça reclamatória,

devido à ausência de razões para justificar a apresentação desta fora

do prazo processual regulamentar.

Acórdão  nº 312/2009

Recurso AGR/CRF-064/2009

RECORRENTE    : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP

RECORRIDO        :   ALLAN BARBOSA PONTES

PREPARADORA  :  COLETORIA ESTADIAL DE ALHANDRA

AUTUANTES       :  SIMPLÍCIO VIEIRA DO N. JÚNIOR E WALTER LICÍNIO S. BRANDÃO

RELATOR             :   CONS. FRANCISCO GOMES DE LIMA NETTO

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PRO-

VAS INSUBSISTENTES. RECURSO HIERÁRQUICO PROVI-

DO. MODIFICADA DECISÃO A QUO. AUTO DE INFRAÇÃO

PROCEDENTE.

Constatou-se que o transportador deixou de entregar notas fiscais

no posto fiscal, quando do transporte de mercadorias a Estado

vizinho, sendo reconduzido pela fiscalização paraibana para regu-

larizar esta situação. Descaracterizada, portanto, a espontaneida-

de do transportador.

Acórdão  nº 313/2009

Recurso HIE/CRF-086/2009

RECORRENTE : GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS

RECORRIDA : FALTEC FALCONE TÉCNICA E COMÉRCIO LTDA.

RESPONSÁVEL : DJANIRA LEITE FALCONE

PREPARADORA : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

AUTUANTE : SEBASTIÃO DE SOUSA FORTE

RELATORA DO

VOTO DIVERGENTE : CONSª. GIANNI CUNHA DA SILVEIRA CAVALCANTE

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO. PREJUÍZO BRU-

TO COM MERCADORIAS E FALTA DE LANÇAMENTO DE

NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO NA ESCRITA CONTÁBIL –

COMPROVAÇÃO E REFORMA NO VALOR DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO EXIGIDO. AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMEN-

TE PROCEDENTE.

 Os dados e provas coletados pela fiscalização demonstram a ocorrên-

cia de prejuízo bruto em Levantamento da Conta Mercadorias e a falta

de registro de diversas notas fiscais de aquisição. Face ajustes realiza-

dos, houve a necessidade de retificar o valor do crédito exigido.

Acórdão  nº 314/2009

Recurso HIE/CRF-068/2009

RECORRENTE      : TECMAR TRANSPORTES LTDA.

RECORRIDO       : GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS

INTERESSADOS   : CRISPIM, RIBEIRO & CABRAL ADVOGADOS ASSOCIADOS

Preparadora          : COLETORIA ESTADUAL DE ALHANDRA

AutuanteS            : RENNÊ LUDUVICO DE ANDRADE E

ALEXANDRE M. G. DE BARROS MOREIRA

RelatorA               : CONS.ª GÍLVIA DANTAS MACEDO

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. TERMO DE

RESPONSABILIDADE PARA NOTAS FISCAIS EM TRÂNSI
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FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

“ALICE DE ALMEIDA” - FUNDAC

PORTARIA Nº. 331/2009-GP, 12 DE NOVEMBRO DE 2009.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815,

de 25 de novembro de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

RESOLVE:

NOMEAR, AUDERINA ALVES MACEDO SILVA, para exercer o cargo em

comissão de Gerente de Núcleo, símbolo CCI-1/FUNDAC, a partir desta data até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE

�������"��������D�����

FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA - FAC

PORTARIA Nº 70/2009-FAC-GP                                  João Pessoa, 09 de novembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA - FAC, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de 1986.

RESOLVE:

Nomear CARMELITA FRADE DE MIRANDA para exercer em comissão o

cargo de Coordenador de Apoio ao Migrante, símbolo DAS-1 do Quadro de Pessoal Comissionado

desta Fundação.

PORTARIA Nº 71/2009-FAC-GP                                 João Pessoa, 09 de novembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA - FAC, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de 1986.

RESOLVE:

Exonerar ANA RAQUEL DOS SANTOS MARTINS, do cargo  comissionado de Coor-

denador de Apoio ao Migrante, símbolo DAS-1 do Quadro de Pessoal Comissionado desta Fundação.

Portaria nº  998                                                                  João Pessoa,  03  de  12  de 2009

A SECRETÁRIA EXUCUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-

ÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março

de 2009, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 2444/09-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,

inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores Polivalente

abaixo relacionados:

Portaria nº 1000                                                           João Pessoa, 03     de  12     de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-

ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de

2009, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 2444/09-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,

inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARTA REJANE PEREIRA

SOUZA, Professor, matrícula nº 143.299-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da Coordenadoria

de Educação Física-CODEF, para a Vila Olímpica  Ronaldo Marinho, ambos desta Pasta.

UPG: 200                     UTB: 11240

Portaria nº 1001                                                               João Pessoa, 03     de  12     de 2009

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-

ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de

2009, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 2444/09-1ª GREC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,

inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANTONIO DE PADUA DIAS

ARAUJO, Professor, matrícula nº 71.662-6, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola

Estadual do Ensino Fundamental e Médio Papa Paulo VI, para a Escola Estadual do Ensino

Fundamental Profª. Maria Geny de Sousa Timoteo, ambas nesta capital.

UPG: 200                     UTB: 11027

N O M E  M A T R Í C U L A  E S C O L A  D E  O R I G E M    M U N I C Í P I O  E S C O L A  D E  D E S T IN O   
 M U N I C Í P I O  

F R A N C I S C A  D A N T A S  D A  S I L V A
C O R D E I R O  

 
 

1 4 2 .4 44 -1  

E E E F  L U IS  M A R IA  D E  F R A N C A ,  
M A R I .  

C E N T R O  D E  E D U C A Ç Ã O  D E  J O V E N S  E  
A D U L T O S -C E J A , M A R I .  
 U T B : 0 6 1                          U P G :  1 1 2 34 

 
A R L E T E  C O E L H O  N U N E S  

 
1 2 8 .5 74 -2  

IN S T I T U T O  E D U C A C A O  D A
P A R A IB A -I E P .  

E E E F  P R O F  O L IV IN A  O L IV IA  C A R N E IR O  D A
C U N H A ,C A P I T A L .  
U T B :  2 0 0                          U P G : 1 1 0 2 5   

 
V E R A  L U C IA  D E  S O U Z A  F E L I S M I N O  

 
1 3 2 .7 65 -8  

E E E IE F  P R O F .O R L A N D O  C .G O M E S ,
C A P IT A L .  

E E E IE F  A L M IR A N T E  T A M A N D A R E ,  
C A P IT A L .  
U T B :  2 0 0                         U P G :  1 1 0 5 0  
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TO. COMPROVAÇÃO DE DESINTERNAMENTO DE PARTE

DAS MERCADORIAS DO TERRITÓRIO PARAIBANO. AUTO

DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. REFORMA-

DA A DECISÃO PRELIMINAR.

Restou provado nos autos que a empresa de transporte autuada

desinternou algumas mercadorias do território paraibano, o que pro-

vocou a retificação da decisão preliminar.

Acórdão  nº 315/2009

Recurso AGR/CRF-112/2009

Agravante  COMERCIAL ÓTIMAS VENDAS LTDA.

 Agravada  RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

 Preparadora  RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

 Autuante   DJALMA DA COSTA PEREIRA FILHO

 Cons. Relatora  CONS.ª GILVIA DANTAS MACEDO

RECURSO DE AGRAVO. PEREMPÇÃO DO RECURSO.

DESPROVIMENTO.

A lei condicionou o direito a apresentar defesa a sua interposição no

prazo assinado, tendo por escopo evitar que a parte ativa da relação

tributária tivesse o seu direito prejudicado pela desídia da parte

sucumbente. Não exercido no prazo regulamentar o recurso perece.

Acórdão  nº 316/2009

Recurso VOL/CRF-044/2009

Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS

Representante: MARÍLIA ALMEIDA VIEIRA – OAB/PB nº 12.343

Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

Autuantes: VALDEMIR BERALDO CURCIOLI e PAULO ROBERTO DE O. FERREIRA

Relatora: CONSª. PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. OBRIGAÇÃO ACES-

SÓRIA EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO. MERCADORIAS

EM TRÂNSITO. ERRO DE IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO

PASSIVO. REFORMADA A DECISÃO RECORRIDA. AUTO

DE INFRAÇÃO NULO.

Constatado nos autos equívoco cometido em relação à identificação

do sujeito passivo, prejudicando a consistência da acusação de emba-

raço à fiscalização de trânsito de mercadorias e, por conseguinte,

acarretando a nulidade do auto de infração.

Acórdão  nº 317/2009

Recurso HIE/CRF-053/2009

Recorrente         : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS.

Recorrida           : MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA NOBREGA GADELHA

Preparadora        : COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA.

Autuante             : RAIMUNDO ALVES DE SÁ

Relator                : CONS.SEVERINO CAVALCANTI DA SILVA.

LEVANTAMENTO FINANCEIRO. RECURSO HIERARQUICO

DESPROVIDO. MANTIDA A DECISÃO SINGULAR. AUTO DE

INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

O alicerce legal para a exigência do imposto sob a acusação de omis-

são de vendas resulta da prática do efeito da presunção legal rela-

tiva, o qual inverte o ônus da prova para incumbir o contribuinte de

provar a inexistência do fato presumido. O sujeito passivo reconhe-

ceu a acusação relativa ao exercício 2004 e ofereceu prova capaz de

desconstituir a acusação referente ao exercício 2006.

Acórdão  nº 318/2009

Recurso HIE/CRF-100/2009

RECORRENTE       : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS –

GEJUP

Recorrida          : POLLYANA PEREIRA GOMES

Preparadora    : RECEBEDORIA DE RENDAS DE  JOÃO PESSOA

Autuantes          : JOSÉ DE SOUZA CORREIA ETARCÍSIO M.M. DE ALMEIDA

RELATORA            : CONSª  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO. BAIXA DE PAS-

SE FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE.

MANTIDA A DECISÃO RECORRIDA

Constatada a regularidade de uma operação interestadual, não há o

que falar em ausência de baixa de passe fiscal.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 624

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 9721-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JUVANDA PINHO  beneficiária do ex-

servidor falecido, FRANCISCO ELIHIMAS NETO  mat. 79.549-6 com base no art. 19, § 2º, “a
“, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em
conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 625

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 9863-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a WLADIMIR PINHO ELIHIMAS

beneficiária do ex-servidor falecido, FRANCISCO ELIHIMAS NETO  mat. 79.549-6 com base
no art. 19, § 2º, “b “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 626

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  9717-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARILEME CLEMENTINO DE LACERDA

beneficiária do ex-servidor falecido, FRANCISCO ELIHIMAS NETO  mat. 79.549-6 com base
no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 627

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10.050-09 .

RESOLVE
 Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LIANA GRANVILLE GARCIA  beneficiária

do ex-servidor falecido, GERALDO COUTINHO GARCIA mat. 34.792-2 com base no art.
19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 628

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10.236-09 .

RESOLVE
 Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ILENA MARIA DE SOUZA  beneficiária do

ex-servidor falecido, JOSÉ FERNANDES DE SOUZA mat. 27.372-4 com base no art. 19, § 2º,
“a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV),
em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 629

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10.456-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ROMILDO DA SILVA LIMA  beneficiário

da ex-servidora falecida, CLEONICE MARIA DA SILVA LIMA mat. 660.032-8 com base no
art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 630

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10.282-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a EDITE VIEIRA DE LIMA  beneficiária do ex-

servidor falecido, JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA mat. 500.098-0 com base no art. 19, § 2º,
“a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV),
em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 631

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10.391-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSEFA BERNADETE LUCENA VILAR

beneficiária do ex-servidor falecido, EVERALDO VILAR DE ARAÚJO mat. 9.117-1 com base
no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 632

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10.433-09 .

RESOLVE
 Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA RITA DE LUCENA  beneficiária do

ex-servidor falecido, ANTONIO GALDINO DA SILVA mat. 28.092-5, com base no art. 19, §
2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a redação
dada pela EC 20/98..

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 633

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10.464-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a IRACEMA FELISMINA DA SILVA

beneficiária do ex-servidor falecido, ARNUBIO FRANCISCO DA SILVA mat. 22.869-9, com
base no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 634

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  11.114-09 .

RESOLVE
 Conceder PENSÃO VITALÍCIA a NILO PEDRO DA SILVA  beneficiário da

ex-servidora falecida, INÁCIA CAVALCANTI DA SILVA   , com base no art. 19, § 2º, “a “, da
Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV),
em conformidade com o art. 40, §§ 4º e  5º da Constituição Federal    dada pela redação original .

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 636

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10.509-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA FIDELIS DA COSTA  beneficiária

do ex-servidor falecido, JOSE DA COSTA PALMA mat. 40.697-0, com base no art. 19,   § 2º,
“a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV),
em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 637

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10.176-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MURILO RODRIGUES DA COSTA

beneficiário da ex-servidora falecida, MARIA DE LOURDES SANTOS DA COSTA mat. 610.092-
9, com base no art. 19,   § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 638

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  9853-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DA PENHA CARNEIRO  beneficiária

do ex-servidor falecido, PEDRO CARNEIRO DE OLIVEIRA mat. 14.674-9, com base no art. 19,
§ 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 639

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
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conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  9869-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSIL HENRIQUES VIEIRA  beneficiário

da ex-servidora falecida, TEREZINHA PEREIRA VIEIRA mat. 76.408-6, com base no art. 19,   §
2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 640

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10.152-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DO CARMO LIMA DE MELO

beneficiária do ex-servidor falecido, ANTONIO FERREIRA DE MELO mat. 27.178-1, com
base no art. 19,   § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 641

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  10.455-09 .

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a EROTILDES DE ARAÚJO RODRIGUES

beneficiária do ex-servidor falecido, FELIX RODRIGUES SOBRINHO mat. 27.385-6, com
base no art. 19,   § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal   com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 01 de Dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1431

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11677/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora TERESINHA RIBEIRO ALECRIM MENDES, Professor de Educação
Básica 3, matrícula nº 65.276-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1432

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11992/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora CICERA LACERDA DA SILVA, Professor de Educação Básica 1,
matrícula nº 120.522-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1433

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6127/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE SOUSA ANDRADE, Professor de Educação Básica 1,
matrícula nº 81.597-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1434

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6655/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LUZIA DA SILVA, Professor de Educação Básica 1, matrícula nº
81.407-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1435

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8424/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor HAMILTON DA COSTA PINTO, Professor de Educação Básica 2,
matrícula nº 66.526-6, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto

no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1436

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2747/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor ISRAEL PEREIRA GOMES, Professor de Educação Básica 2, matrí-
cula nº 56.923-2, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1437

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5380/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARILDA FIRMINO DIAS, Professor de Educação Básica 3, matrí-
cula nº 67.436-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1438

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2635/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE LIRA SANTOS, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 149.845-
2, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e
IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1439

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 570/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS GRAÇAS ARAÚJO, Agente de Saúde, matrícula nº
115.528-8, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos
I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1440

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5953/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora IRENILDA PEREIRA, Atendente, matrícula nº 148.970-4, lotada na
Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da
Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1441

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1933/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora IVONETE DOS SANTOS OLIVEIRA E SILVA, Atendente, matrícu-
la nº 149.009-5, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º,
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1442

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5390/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora DILMA BENÍCIO VIEIRA DE MELO, Assistente Social, matrícula nº
68.760-0, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I,
II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1443

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3503/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora EDNITA TAVARES DE MELO DUARTE, Assistente de Contabilidade,
matrícula nº 148.520-2, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.
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Resenha/PBprev/GP/nº 211-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto
2996-08 ELBA MACIEL DE MEDEIROS REV.  DE APOSENTADORIA
5635-09 DOMINGOS FERREIRA DE ALMEIDA REV.  DE APOSENTADORIA
4758-09 JOSE SOARES DE MEDEIROS REV.  DE APOSENTADORIA
4758-09 JOSE SOARES DE MEDEIROS REV.  DE APOSENTADORIA
6816-07 LYGIA VASCONCELOS BATISTA REV.  DE APOSENTADORIA
3186-08 MARTA MARIA DOS SANTOS FEITOSA REV.  DE APOSENTADORIA
8213-09 MARIA DA PENHA FEITOSA BEZERRIL REV.  DE APOSENTADORIA
5460-05 MARIA CELESTE SILVEIRA REV.  DE APOSENTADORIA
4516-08 SEVERINA MARIA PEREIRA DA SILVA REV.  DE APOSENTADORIA
556-07 VERA LUCIA DI LORENZO OLIVEIRA REV.  DE APOSENTADORIA
João Pessoa ,01 de dezembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1444

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2912/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MITIE KOGISO CARNEIRO, Assistente Administrativo, matrícula
nº 1.00172-8, lotada na Universidade Estadual da Paraíba, conforme o disposto no Artigo 6º,
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1445

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 898/05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor ANTONIO NOGUEIRA DE ALMEIDA, Professor, matrícula nº 56.378-
1, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º,
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1446

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4628/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor ADALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS, Vigilante, matrícula nº
127.101-6, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1447

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  6245/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS IN-

TEGRAIS à servidora CÉLIA MARIA DA SILVA FRANÇA,  Auxiliar de Serviço, matrícula  nº
128.626-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40,
§ 1º, I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 01 de outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1449

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  1509/09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS à servidora MARCIA DA COSTA MARANHÃO,  Professor de Educação Básica 1,
matrícula  nº 86.074-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 40, § 1º, I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41/03.

João Pessoa, 07 de outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1450

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  363/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à

servidora DIONE FERREIRA LEITE,  Professor de Educação Básica 2, matrícula  nº 61.698-2,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 8º, I, II, III,
“a” e “b”, c/c § 4º do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 20/98, c/c o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 07 de outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1452

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3921/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LEUZENE PAULINO DE OLIVEIRA AVELINO, Professor de Educa-
ção Básica 3, matrícula nº 132.374-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 07 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1453

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3996/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE LOURDES BATISTA DO NASCIMENTO, Auxiliar de
Enfermagem, matrícula nº 66.467-7, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o dispos-
to no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 07 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1454

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,

Portaria nº 833/2009                                                       João Pessoa, 30 de outubro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 134, da Constituição Federal, com a proteção da Lei nº
80/94, de 13 de janeiro de 1994, o inc II, art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, e na Lei Complementar nº 39/2002, de 15 de março de 2002, com as
alterações da Lei Complementar  nº 77, de 01 de junho de 2007.

RESOLVE exonerar a pedido ANNE CAROLINE FERNANDES DUARTE,
matrícula 164.458-1, do cargo de provimento em comissão de Assistente Jurídica da Gerência
Operacional de Apoio e Orientação da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, Símbolo CAT-2.

Portaria nº 869/2009                                                       João Pessoa, 20 de outubro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 134, da Constituição Federal, com a proteção da Lei nº
80/94, de 13 de janeiro de 1994, o inc II, art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, e na Lei Complementar nº 39/2002, de 15 de março de 2002, com as
alterações da Lei Complementar  nº 77, de 01 de junho de 2007.

RESOLVE nomear GEDIE FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR, para o
cargo de provimento em comissão de Assistente Jurídico da Gerência Operacional de Apoio e
Orientação da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, Símbolo CAT-2.

Publique-se.
Cumpra-se.
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II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5101/08,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora WALDINA SANTOS LIMA CARVALHO, Médico, matrícula nº
60.353-8, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I,
II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 07 de outubro de 2009.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1458

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5158/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor JOÃO FERREIRA DE SOUZA LEITE, Professor Grad Esp-D-DE,
matrícula nº 1.20433-5, lotado na Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 07 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1459

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3073/09,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o 3º Sargento PM JOSÉ BEZERRA DO NASCIMEN-

TO FILHO, matrícula nº 503.682-8, conforme o disposto no “art. 42, §1º, da Constituição
Federal de 1988, com redação dada  pela EC nº 20/98, c/c os arts. 93 e 94, inciso I, alínea
“c” da Lei nº 3.909/77; 12 e 14, inciso II e 34, caput,  da Lei  5.701/93".

João Pessoa, 07 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1467

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2240/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora IÊDA SILVA CORREIA RODRIGUES, Professor de Educação Básica
1, matrícula nº 81.423-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 08 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1469

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4693/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora IRANETE DOS SANTOS SILVA, Professor de Educação Básica 1,
matrícula nº 74.946-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 08 de outubro de 2009.
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ATO N° 57/ 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe
conferem o Art. 9°, c/c § 1°, do Art. 3°, da Lei Complementar n° 86, de 01 de Dezembro de 2008,
faz PUBLICAR os Pareceres Jurídicos, devidamente homologados, abaixo discriminados:

P A R E C E R  N ° SO L IC IT A N T E E M E N T A  D ISP O SIT IV O  
P G E/ 27 0 /200 9 C O N S E LH O  

E ST A D U A L D E  
R E C U R S O S 
H ID R IC O S - C E R H  

C onstitucional e  A dm inistra tivo –  
regu lam e nta ção, por m eio d e  d ecreto 
ex ecu tivo, d o C om itê  da  Bacia 
H idrográfica  d o R io P ira nhas –  A Ç U  
com o pa rte  in tegrante  do S istem a 
E stadual de  Recu rsos  H íd ricos  –  
consonâ ncia  c om  a  C on stituição Fe dera l, 
com  a  Le i Fe dera l n  9,4 33 /1 99 7, com  a  
lei E s tad ual n  6,308 /96 , e  com  o  de cre to 
da  P residên cia  da  R ep ublica   -  
Legalida de  e  con stitucionalidade  do 
de cre to estadual.  

C O N SU L T A  
 

P G E/2 71/2009 C O M P A N H IA  D E  
Á G U A  E  E S G O T O  D A  
PA R A ÍB A  - C A G E P A  

A d m in is traç ão In d ireta. A ju ste . Pastora l 
da  C riança .  D onativos de  Pa rticu lares. 
E ncam inh am e nto d e  cob ran ças  em  
Fa turas  de águ a . P ossib ilid ade  com  
R essa lvas. 

C O N SU L T A  

P G E/2 72/2009 E M P R E SA  
PA R A IB A N A  D E  
T U R IS M O  –  PB T U R 

Solicitaçã o de  provid ências. C on tra to d e 
C om odato.  V igência  E xp irada .  Im óve l 
pe rte ncente à  PBT U R  H Ó T E IS  S /A . 
A ç ão d e  re iteração de  p osse. 
Legitim id ad e  ativa  ad  cau sam  d a 
PB T U R . Incom p etên cia d a P rocuradoria 
G eral do E stad o.    

C O N SU L T A  

P G E/2 73/2009 SE C R E T A R IA  D O  
E ST A D O  D O  
G O V E R N O  

I –  D ecre to E sta dual. F ixação d a jornada 
dos servid ore s p úblicos . 
C onstitucionalidade  .  II –  V eda ção d e  
pe rcepção de  adicionais  de  qu alquer 
na tureza  aos  servid ores  qu e  labore m  em  
jorna da  S uperior a  oito horas  diárias  e 
qu arenta  e  quatro hora s  se m anais. 
In cons titu cion alida de. 

C O N SU L T A  

 Procuradoria Geral do Estado, em 04 de dezembro de 2009.
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